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                             MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                                Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF


                                          Assessoria Jurídica/PR-AJ
_________________________________________________________________________________


CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF E A EMPRESA ...

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada, por sua Presidente, KÊNIA RÉGIA ANASENKO MARCELINO, brasileira, Zootecnista, portadora da Cédula de Identidade tipo RG sob o nº 3190283 - DGPC/GO, e inscrita no CPF sob o nº 625.065.361-91, residente e domiciliada nesta Capital, e por sua Gerente Executiva da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, IONARA OLIVEIRA CARDOSO OLIVEIRA CRUZ, brasileira, casada, advogada, portadora do Documento de Identidade RG nº 4596366 - SSP BA e do CPF nº 771.052.305-68, residente e domiciliada nesta Capital,  e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXX, (nacionalidade), (estado civil) , Portador da Cédula de Identidade sob o nº 00000000000/SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº 00000000000000, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ........ de .../.../2016, constante às fls. ...... do Processo nº 59500.001584/2016-18, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as seguintes cláusulas e condições:

1. Cláusula Primeira – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a instalação de um posto bancário, sob o regime de Concessão de Uso Oneroso, com uma área de 27,52m2, situada no primeiro pavimento do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes áreas Norte - Quadra 601, Conjunto I, Asa Norte, Brasília –DF.
1.1. Os serviços objeto do presente contrato, foram licitados na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, segundo as disposições  da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos n.º 3.722, de 09/01/2001, n.º 5.450 de 31/05/2005 e n.º 2.271/97, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº ......../2016 e seus Anexos;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ........;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.001584/2016-18.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

3.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

3.3. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.

4. Cláusula Quarta – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Providenciar as licenças que sejam necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo as respectivas despesas.
4.2. Cumprir e fazer cumprir todas e cada uma das Normas Regulamentadora sobre medicina e segurança do trabalho.

4.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Codevasf ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido.
5. Cláusula Quinta – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, por intermédio de um representante, especialmente designado, nos termos dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e art. 6º do Decreto nº 2271/1997, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o Contrato, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços.

5.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços.

5.3. Permitir o livre acesso dos profissionais da Contratada, nas dependências do Contratante, para execução dos serviços, desde que devidamente uniformizados e identificados.

5.4. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

5.5. Prestar ao preposto da Contratada, as informações e esclarecimentos pertinentes ao desenvolvimento de suas atribuições.

5.6. Verificar, em relação aos profissionais da Contratada, o atendimento dos requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos.

5.7. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada que embarace a fiscalização, ou ainda, que conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

5.8. Realização dos serviços de manutenção condominial e os disponibilizar para a contratada: limpeza e vigilância das áreas comuns, energia elétrica, água, vigilância das áreas comuns, manutenção central de ar condicionado, manutenção de elevador e demais despesas de manutenção predial custeadas pela Codevasf e que serão objeto de rateio junto à contratada.

6. Cláusula Sexta – PAGAMENTO
6.1. O Banco recolherá mensalmente através de GRU – Guia de Recolhimento da União, os valores correspondentes à concessão, juntamente com a cota parte das despesas condominiais, mediante cobrança por meio de Nota de Débito emitida pela Codevasf.
7. Cláusula Sétima – DO VALOR DO CUSTO MENSAL 

7.1. O valor mensal da taxa de ocupação é de R$ ......(...............  reais);

7.2. O valor médio mensal estimado da cota, parte referente ao rateio das despesas condominiais, é de R$ ........ ( ...............reais). 

8. Cláusula Oitava – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
8.1. O valor contratual admite reajustamento visando à adequação aos novos preços de mercado, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do contrato, devidamente justificada

8.2. O valor mensal da taxa de ocupação será reajustado após 12 (doze) meses, da data de assinatura do contrato, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE.

8.3. As despesas condominiais serão elevadas, quando houver aumento de custo da manutenção das instalações do Edifício. 

 9. Cláusula Nona – FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratadara está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2.  A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

10. Cláusula Dez – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A licitante, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus Anexos e das demais cominações legais.

10.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11. Cláusula Onze – MULTA
11.1. Em caso de inadimplemento, por parte da Contratadara de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, a Codevasf aplicará à Contratadara a multa no montante de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do bem ocupado, proporcional à área ocupada (27,52m2) de acordo com a gravidade da conduta, o grau de culpa e a extensão dos prejuízos causados.

11.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo.

11.3. A Contratada terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede, que procederá ao seu exame.

11.4. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

11.5. Em caso de relevação da multa, a Codevasf reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação  contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

11.6. Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

12. Cláusula Doze - RESCISÃO DO CONTRATO

12.1. Fica assegurado à Codevasf, o direito a rescisão do contrato nos seguintes casos:

a) interrupção dos serviços por qualquer período;

b) lentidão no cumprimento do objeto deste Edital, em desacordo com as necessidades peculiares aos serviços a serem prestados;

c) atraso injustificado no início do cumprimento dos serviços contratados;

d) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Codevasf

e) perda da qualidade dos serviços prestados;

f) deixar de atender as exigências previstas no Edital;

g) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

h) a subcontratação total ou parcial do serviço, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e anuência da Codevasf;

i) o cometimento reiterado de faltas registradas durante a prestação do serviço;

j) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

k) a dissolução da empresa vencedora;

l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora que, a juízo da Codevasf, prejudique a execução do Contrato;

m) o protesto de títulos ou a emissão, pela empresa vencedora de cheques sem suficiente provisão de fundos, que caracterizem a sua insolvência;

n) o interesse administrativo, devidamente justificado, quando por exigência técnica ou conveniência dos usuários;

o) o não cumprimento de qualquer das obrigações da contratada relacionadas no item 16 deste Edital. 

13. Cláusula Treze – DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados.

13.1 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas as que tiveram de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

13.2 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

13.3 A CONTRATADA é a única responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos equipamentos.

14. Cláusula Quatorze - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL

A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causada a terceiros ou à CODEVASF, durante a execução dos serviços contratados.

15. Cláusula Quinze – DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art, 78, incisos I a XVII da Lei nº 8.666, de 21.06.93, observadas as disposições dos art. 77, 79 e 80 da citada Lei.

16. Cláusula Dezesseis – DA PUBLICAÇÃO

A CODEVASF providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da união, dentro de 20 (vinte) dias, após a sua assinatura.

17. Cláusula Dezessete – DO FORO

Fica eleito o Foto da cidade de Brasília, Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outros, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                                      
Brasília, DF

KÊNIA RÉGIA ANASENKO MARCELINO
Presidente da CODEVASF

IONARA OLIVEIRA CARDOSO OLIVEIRA CRUZ
Gerente-Executiva da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico
P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:





 Nome:




 

CPF nº:



                            CPF nº
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